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FORMULÁRIO DE ATA 

Reunião Ordinária N.º 01/2019/PROPG/DAP/PG-EVD 
Coordenação da Pós-Graduação em Evolução e Diversidade. 

 
 

1. Informações Gerais 

Data: 12/2/2019 Horário:  14h Local: Sala A2-S206 – Bloco Alpha 2, SBC. 

Participantes: Gustavo Dias Muniz (presidiu a reunião), Alberto José Olavarrieta Arab, Ana 
Paula de Moraes, Cibele Biondo, Natalia Pirani Ghilardi Lopes, Ricardo Jannini Sawaya e 
Vanessa Kruth Verdade. Representante discente: Mozart Sávio Pires Baptista. 

2. Pauta 

2.1. Informes; 
2.2. Aprovação da Ata (Ord. 07/2018); 
2.3. Plataforma Sucupira; 
2.4. Revisão das normas;  
2.5. Obrigatoriedade disciplina Estágio a docência; 
2.6. Outros 

3. Decisões 
Item Decisão 

2.1 

a) prof. Gustavo informou que haverá credenciamento de novos coorientadores; 

b) informou também que a atualização do PPG-EVD na Plataforma Sucupira é no início 
de março e que será necessária força-tarefa para finalizar o trabalho, que será 
relativamente simples; 

c) ainda, informou que as Normas do PPG-EVD passarão na CPG de março/2019; 

d) por fim, informou que haverá nova eleição para coordenação em abril/2019. Será 
convocada plenária para o pleito. 

2.2 Ata aprovada. 

2.4 e 
2.5 

Revisão das normas – Prof. Gustavo informou que relatará ao assunto na CPG e um 
relator, pré-determinado, apresentará as incongruências ao longo da reunião. Há 2 
principais alterações no texto: a) Art. 26, cujo texto final aprovado é o que segue: “O 
discente poderá solicitar à Coordenação do Programa o reconhecimento de até 30% dos 
créditos necessários em disciplinas para obtenção do título de Mestrado ou Doutorado 
cursados em Programas de Pós-Graduação stricto-sensu de outras instituições 
reconhecidos pela CAPES em áreas correlatas, encaminhando a respectiva justificativa 
avaliada e assinada pelo(a) orientador(a).”; b) inserir a obrigatoriedade do Estágio a 
docência e deixar explícita a quantidade de créditos para alunos de Mestrado e 
Doutorado. *Normas, aprovadas na CPG, publicadas no Boletim de serviço nº 828, de 22/3/2019. 



 

2.3 

Plataforma Sucupira – ficou acordado que os membros da coordenação auxiliariam no 
preenchimento, especialmente no que tange à produção intelectual. A assessoria irá 
solicitar aos professores credenciados no PPG-EVD que enviem seus projetos via e-mail 
até 28/02. 

Redação: Aline Bella 
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